
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa para realização das atividades da escolinha de futsal, mediante 
disponibilização de profissional com experiência na área esportiva para ministrar as aulas, com 
carga horária de 12 (doze) horas semanais, destinadas ao atendimento de alunos da comunidade 
com idade entre 5 e 17 anos, divididos nas categorias Sub 6, Sub 9, Sub 10, Sub 11, Sub 13, 
Sub 15 e Sub 17. As aulas ocorrerão todas as terças-feiras e sextas-feiras, nos turnos da manhã 
e da tarde, no Complexo Poliesportivo Arcenio Angelo Biazotto em Vila Lângaro, RS, 
conforme condições e especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo 
de Referência. 
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A contratação justifica-se pela necessidade de promover atividades esportivas voltadas às 
crianças e adolescentes da comunidade, por meio da escolinha de futsal, incentivando a prática 
esportiva, o desenvolvimento físico, social e emocional dos participantes, bem como a 
promoção da convivência comunitária. 

A prática esportiva contribui para a inclusão social, fortalecimento de vínculos, 
desenvolvimento da disciplina, do trabalho em equipe e da responsabilidade, além de atuar 
como ferramenta preventiva a situações de vulnerabilidade social. 

Como resultado, pretende-se ampliar a oferta de atividades esportivas, promover a 
participação ativa das crianças e adolescentes e contribuir para o desenvolvimento social e 
esportivo dos participantes. 
2.2 - O valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente 
contratação.  
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 - A melhor solução para o alcance do objeto é a contratação de empresa especializada para 
a prestação dos serviços detalhados no item 1. 
 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 - São requisitos básicos: 

4.1.1 - Empresa atuar no ramo do objeto.  
4.1.2 - Empresa possuir habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e 

técnica, esta última consistindo em:  
   4.1.2.1 - Diploma de Graduação em Educação Física (Licenciatura ou 
Bacharelado).  
  4.1.2.2 - Atestado de Capacidade técnica, atestando ter exercido serviços da 
mesma natureza de forma satisfatória (aulas de futsal). 

   

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO/CONTRATO  
5.1 - O contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos em conformidade com os artigos do Capítulo V da Lei Federal 14.133, 
de 2021, mais precisamente com o art. 107 
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5, - O contrato reger-se-ii, no que conceme à sua alteração, inexecuçâo ou rescisão, pelâs

disposições da tri n.' 14.133, de 2021 e pelos preceitos do direito público.
5.3 - CorreÍâo à çonta da coDtratada todas as despesas e encargos de natureza aabalhist4
previdenciária, social ou tributáriq incidentes sobre os serviços objeto dest€ contrato.
5.4 - Ficando a contratada temporariamente impossibilitad4 total ou parcialmente, de cumprir
seus devercs e Íesponsabilidâdes relativos aos serviços contrâtâdos, deveÍá esta comunicâr e
justiÍicaÍ o fato, por escrito, no prazo de 48 (quaÍeflta e oito) horas, para que, a contratânte toúe
as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado.
5.5 - Será incorporada ao Contrato, mediânte TERMOS ADITWOS, qualquer modiÍicação que
venha ser necessária duraote a sua vigênci4 decorrente dâs obrigações assumidas pela
contratadâ, alterações nas especificações quanútativas e qualitativas ou pmzos dos bens
fomecidos à contratante-
5.6 - A coÍtratada licaná obrigada a aceilar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acÉscimos
ou suprcssões que se fizerem necessários, por conveniência do Municipio, denho do limite
permitido pelo art. 125 <la Lei n.'14.133, de 2021, sobre o valor inicial contratado.
5.7 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela
Administração, total ou parcialmentÊ, a todo e qualquer tempo, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, hipótese em que o Muúicipio-Contratante não terá
obrigação de pagar qualquer espécie de indenização, observadas as disposições legais
pertinentes.
5.8 - Os valores con$atados aindâ poderão ser rcvistos se comprovada documentalmente e

previamente, a ocorrência de deseqülibrio econômico-financeirc do contato na forma previsa
no âÍL 124 da Lei federal n." 14.133, de 2021 desde que requerido pela contratada.
5.9 - FaÉo parte integrante do conlnto as condiçôes pieüsÍas Da proposta apreseúâda pela
colltratada.
5.10 - Na hipótese de plorlogação da vigêrcia do contrato, o valor poderá ser reajustado pelo
iodice IPCA.
5.ll - Acontratada trío poderá ceder o Contrato a netrhuEâ pessoa ÍÍsica ou jurídica, sem
âutorizaçío prévie, por escrito, dâ contratante.

6 - EXECUÇÂO DO OBJETO/OBRIGAÇÕE§ DA CONTRÁTÂNTE
6.1 - Receb€r o objeto no prazo e condições estabelecidâs neste termo de refeÉncia.
6.2 - Promover o acompaíhamento e fiscalização do fomecim€nto com vistas ao seu perfeito
cump.imento, sob os aspectos quantitativo e qualirativo, anotando em rcgistro póprio, as falhas

detectadas e comunicando à Contratada as oconêocias de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas.
6.3 - Ateslar a execução do objeto por meio de Íiscal designado-
6.4 - Efetua! os pagamentos deüdos em função do presente contfato.
6.5 - Aplica! as penalidades previstas flas leis que regem a matéria e, especiflcameÍÍe oo
cotrfuato.

7 - E)(ECUÇÂO DO OBJETO/OBRIGAçÔES DA CONTRÁTADA
7.1 - A Cottratada deve cuÍnprir todâs as obrigâções constaDtes neste temo e em sua proposta,

assurnindo como exclusivamente seu-s os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

Vila tangaro
Coí5tturndo Qualidade d. vidã

Ruâ 22 de Outubro, N" 311 - CÊp 99955-000 - Vilâ Lângaro - RS
Fonesi (5,1) 9 9338 2976 / 9 9347 2731

ffi www.ülalangaro.rs.gov.br



Município
clo Rio Grande do Sul

Vila Lângaro Co!6trui.do Qualididc dc vida

7.1.1 - Efetuâr a execuçâo do objeto em pcÍfeitas condições, conforme especiicaçôes,
prazo e local constantes neste Termo de RefeÉnci4 acompaúado da respectiva nota Íiscal.

7.1.2 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo Íixado neste Termo de
RefeÉncia, o objeto com avarias ou defeitos.

7.1.3 - Manter, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as coüdições de habilitação e qualificâção exigidas na licitação.

7.1.4 - Prestar âs informações e esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
Mmicípio, referentes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimerto definitivo, no
pmzo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação.

7.1.5 - Pagar tudo o que lhe compete como empregador, tal como salário, incluindo 13',
férias, licenças, seguros de acidetrte de tÍabalho, assistência e previdência social e todos os
demais ônus inercntes ou próprios da relação erÍpregatícia, além de todas as suas obrigações
fiscais e de responsabilidade civil em relação a terceiros, não se admitindo, a qualquer titulo,
acéscimos sobre o preço proposto e contatado.

7.1.6 - Arcar com todas as despesas decoüen1es da execução do objeto do Cotrhato e de

suas obrigações.
7.1.7 - Cabenl à contratada única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de

qualquer transgressão sua ou dos que agirem em seu úome.
7.1.8 - Responsabilizar-se integralnente pelo compofia.mento moral e profissional por

aqueles que executem os sewiços em seu nome, cabendo-lhe responder integBlmente por todos
os danos rcsultantes ala ação ou omissão dos mesmos.

8 . E)GCUÇÃO DO OBJETO/SAI\IÇÔE§ ÂDMIMSTRATIVAS
8.1 - O contratado será rcsponsabilizado administativameÍIte pelas seguintes infiâçôes:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dano à Administraçâo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lÍl - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de eEt egar os equipamentos e prodúos exigidos neste contrato;
V - não manter a propost4 salvo em decoÍência de fato superve[iente d€vidamente

justificado;
VI - flão entregar os equipamentos exigidos neste contato, quando exigido dentro dos

pravos convencionados;
VII - ensejâr o rctardaÍrento da execução ou da enuega do objeto da licitação sem

motivo j usti ficado;
VIII - apreseotar dcclaração ou docume[tação falsa exigida para o ce ame ôu prcstar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contato;
IX - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer nahúeza;
XI - pratica. atos ilicilos com vistas a Íiuslrar os objetivos da contratação;
)CI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas inftaçôes administativas previstas nestâ Lei as

seguintes sanções:
8.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não ,rcaretarem

prejúzos significativos ao objeto da coÍrtralação.
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8.2.2 - Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valol do contrato, por dia
consecutivo de atraso em relação ao prazo de execução, observado o prazo mriximo de 05
(cinco) dias.

8.2.3 - Multa de l0% (dez por cento) do valor contlatual quando a contratada, por ação,
omissão ou negligência, infringir qualquer das ob gações estipuladas neste instÍuÍnento.

8.2-4 - Impedimento de licitâr e cont rtar com o órgão, enúdade ou unidade
adminisfativa pela qual a Adminisaação Pública opera e atua coDcretarnente, pelo prlzo
máxiEo de 3 (três) aDos.

8.2.5 - Declaração de irddoaeidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja Eomovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contmtada rcssarcir a AdrDinistração pelos prejuízos resultaffes, pelo prâzo mínimo de
3 (três) anos e máxirío de 6 (seis) atros.
8.3 - Quando da aplicação de multas, a contratante notificará à contÍatada, que terá o prazo de
05 (cinco) dias para recolher à tesouraria da contratante a importância correspondenúe, sob pena
de incorrer em outas sanções cabiveis.
8.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaivamente com as demais sânções.

8.5 - Observâdos o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções preüstâs no âÍ. 156 da Lei
Federal n' 14.133, de 2021, serão aplicadas pela aúoridade máxima do Município.
8.6 - A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n' 14.133, de 2021 não
exclui, em hipótese alguma, a obdgação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

9 - E)(ECUÇÃO DO OBJETO/ DA RESCTSÃO
9.1 - A extinção do contrato poderá sel:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escdto da Administração, exceto no caso de

descunp mento decorrente de sua própda conduta.
9.1.2 - Consensual, por acordo entre as paÍes, por conciliação, por mediaçâo ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja intercsse dâ Administração.
9.13 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbit!'al, ou por decisão judicial.
9.2 - A extinção determinada por ato unilateÍal da Administração e a extinção conserxual
deverão ser precedidas de autorizàção esÇrita e fimdamentada da autoridâde competente e
reduzidas a termo no rcspectivo processo.
9.3 - Quando a extinção decorler de culpa exclusiva da Administração, o contratado sená

ressarcido pelos prejúzos regulárÍnente comprovados que houver sofrido e terá dirêito de

acordo com o preüsto no aÍt. 138 da Lei Federul l4.l33Do2l.
9.4 - A extinção determinada por ato unilaleral da Administração poderá acaretar. sem pÍejuízo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

9.4.1 - Assunção imediata do objeto do contato, no estado e local em que se encontar,
por ato próprio da Administração.

9.4.2 - Ocupação e utilizzção do local, das instalações, dos eqúpamentos, do material e

do pessoal empregâdos na execução do contrato e necesúrios à sua continúdade;
9.4.3 - Execução dâ garaÍtia contatual de acordo com o preüsto no art. 139 da Lei

FedeÍal 14.l33Dal.
9.4.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejúzos causados

à Administração Pública e das multas aplicadas.
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10 - GESTÃO DO CONTRÂTO/CONTROLE f, rISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO
10.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, após a conlratação,
solicitar inspeções pam verificar se a qualidade do objeto atende às exigências das nomas e

especificações técnicas. Para 1ânto o Município indicará o fiscal de contato pâm acompanhar
a entrega e elaborar relatórios, conforme Portaria Municipal n." 207 de 2026, podendo ser
alterado a qualquer momento por meio de apostilamento, ato uniiateral e sem necessidade de
consulta ao contatado.
10.2 - Quaisquer exigàrcias da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prcntamente
atendidas pelo CONTR{AD0, sem qualquer ônus pam o Municipio.
10.3 - A fiscalizâção de que tÍata este item úo exclú nem reduz â responsabilidade do
Contrâtado, inclusive perante terceiros, por qua.lqueÍ irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, e, na ocorrência dest4 não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o an. I l7 e seguintes da
Lei Federal n.' 14.133, de 2021.
10.4 - A fiscalização do Municipio, em especial, deveni verificar a quêlidade do objero,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contato,
determinando o que for necessáno à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontarnentos à autoridade competenle para as providências cabíveis.
10.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil pala a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
10.6 - O fiscal do contato seú auxiliado pelos órgãos de assessoramento j uridico e de conaole
irÍemo da Administmção, que deverão dirimir dúüdas e subsidiá-lo com informaçôes
relevantes para prevenir riscos na execugão contratual.

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1 - O Municipio de Vilâ Lângaro realizará minucioso exame rros prcdutos e serviços de

instâlâção realizados, a fim de dirimir quaisquer dúvidas, à vista das características exigidas no
Contrato.
11.2 - O objeto do contato sená recebido:
I - eD se trstando de obrâs e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fisca.lização, mediante termo
detalhado, quando veíficado o cumprimelto das exigêrcias de caráter técnico;
b) definitivamente, pü seÍvidor ou comissâo designada pela autoridade comp€teíte, medialrte

termo detalhado que comprcve o atendimento das exigêocias contratuais.
11.3 - Caso o objeto não corresponda ao exigido, consoante quesito anterior, a CONTRATADA
devení providenciar, no prazo náximo de 5 (cinco) dias, contados da data de notificação
expedida pelo Municipio, a sua substituição ou refazimento, visando ao atendimento das

esp€cificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Contrato, na Lei Fedenl
14.133, de2021e no Código de Defesa do Consumidor.
U.4 - Todo e qualquer atêso ocorrido por pafie dâ CONTRATADA, implic&á em atraso
proporcional no pagamento, que será feito, neste câso, sem qualquer ônus adicional para o

Município.
11.5 - Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Mtmicípio emitiú temo de

recebimento.
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12-NmDIÇÃoEPAGAMENTo
l2.l - Á execução do objeto senâ mensal, tendo em vista que se tÍata de seÍviço dc rulâs de
futsd.
12.2 - Os pagamentos serãô efetuados meÍtsalmente, até o décimo dia do mês subsequelte ao

da prestação dos serviços, mediante o rêlatório do liscll de contrato e & apresentaçõo da
Nota tr'iscel.
123 - A Nota Fiscal emitida pelo fomecedor deveÉ conter, em local de fiicil visualizaçâo, a
indicação do processo de ücitaçío/úodllidode, do Confato e a descrição do objeto, a fim de
se âcelerar o [âmi!e para pagamento.

12.3,1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida com base no Decreto MuniciDsl Í.o
2.365D022, em co\tÍornidsde com a Ilstrução Normativa R.FB t" 1.234D012.

13 - SELEÇÂO DO FORNECEDOR
13,1 - Optou-se pela dispensa de licitação, nos teimos do art. 75, inciso II da Lei Federal
14.133/2021, tendo em vista que a contÍatação envolve valores inferiores a R$ 65.492,11
(sessenta e cinco mil quatrccentos e troventa e dois reais e onze centavos), limite atualizado
para outros serviços e compms.
13.2 - O valor pretendido nâo ultmpassa pam este objeto o limite de gasto anuâl com a pÍesente
contratação.

14 _ ESTIMATIVA DO PREÇO
14.1 - O valor estimado mensal paru a coDtrataçâo é de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e

cinquenta .eais), totalizando o valor de R$ 4 I .400,00 (quarentâ e um mil e quatrocentos reais)
por ano, conforme pesquisa de preços e orçamentos em altexo.

I 5 - ÁDEQUAÇÃO ORÇAMENTIíRIA
l5.l - A despesa para a execuçâo do objeto licitado correrá por conta da seguinte Dotação
orçamearríria:I0ol- SECRETÁRIA DE ESPORTES E LAZEPq 2175 - Manutenção
secretaria municipal dos desportos - 339039 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
15.2 - Essa despesa está prevista oa Lei Municipal n." 1.323. de 13 de novembro de 2025,
vigente pâra o exercício eco!ômico e financeiro de 2O26.

Vila Lángaro, RS, 26 de março de 2026.

Paulo R. Bedendo
Secretário Municipal de EspoÍes e Lazer
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